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1º RELATÓRIO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS METAS E AÇÕES PREVISTAS NO PROTOCOLO DE COMPROMISSO INSTITUCIONAL 

DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DO PARÁ- FAETE/ 2024 

 

RELATÓRIO PARCIAL DOS PRIMEIROS 30 DIAS DO PROTOCOLO DE COMPROMISSO: 

 

1. INTRODUÇÃO: O presente relató rió e  ó primeiró quantó aó cumprimentó parcial das metas e açó es previstas nó prótócóló de 

cómprómissó que a Faculdade de Educação e Tecnologia do Pará- FAETE – Có d. e- MEC: 16725, mantida peló Instituto de Ciência, 

Educação e Cultura da Amazonia - ICECA – Có d. e- MEC: 15522, e representada peló Dirigente Principal Jesanias Calderaró Pereira, 

apresenta perante a Secretaria de Regulaça ó e Supervisa ó da Educaça ó Superiór dó Ministe rió da Educaça ó em raza ó da atribuiça ó de 

resultadós insatisfató riós nós indicadóres 1.4. Estrutura curricular; 1.8. Esta gió curricular supervisiónadó – relaça ó cóm a rede de escólas 

da Educaça ó Ba sica; 2.6. Regime de trabalhó dó córpó dócente dó cursó; 2.12. Atuaça ó dó cólegiadó de cursó óu equivalente; 2.16. Próduça ó 

cientí fica, cultural, artí stica óu tecnóló gica; 3.6. Bibliógrafia ba sica pór Unidade Curricular (UC); 3.7. Bibliógrafia cómplementar pór 

Unidade Curricular (UC), próvenientes da Avaliaça ó Externa presente nó fluxó dó prócessó de Recónhecimentó dó cursó de Licenciatura 



 

Faculdade de Educação e Tecnologia do Pará 
https://faete.net/ 

em Pedagógia, nó anó 2022 (nº dó Prócessó: 202110633), óbjetivandó a execuça ó/apresentaça ó de açó es de melhória das cóndiçó es de 

óferta de educaça ó superiór, bem cómó dó saneamentó de deficie ncias. 

2. DO OBJETO: Este primeiró relató rió parcial quantó aó cumprimentó das metas e açó es previstas nó prótócóló de cómprómissó, 

resultante de deficie ncias apóntadas nós indicadóres 1.4. Estrutura curricular; 1.8. Esta gió curricular supervisiónadó – relaça ó cóm a rede 

de escólas da Educaça ó Ba sica; 2.6. Regime de trabalhó dó córpó dócente dó cursó; 2.12. Atuaça ó dó cólegiadó de cursó óu equivalente; 

2.16. Próduça ó cientí fica, cultural, artí stica óu tecnóló gica; 3.6. Bibliógrafia ba sica pór Unidade Curricular (UC); 3.7. Bibliógrafia 

cómplementar pór Unidade Curricular (UC), na Avaliaça ó Externa dó Ató de Recónhecimentó dó cursó de Licenciatura em Pedagógia (nº 

dó Prócessó: 202110633). 

3. DOS COMPROMISSOS: A Faculdade de Educaça ó e Tecnólógia dó Para  – Có d. e-MEC: 16725, dóravante denóminada apenas IES, assumiu 

ó(s) cómprómissó(s) a seguir estabelecidó(s) e neste mómentó apresenta ó primeiró relató rió parcial quantó aó cumprimentó das metas 

e açó es previstas: 

 

N° da 
ação 

Ações Prazo Órgão Responsável Metas Situação OBS* 
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Ação 01:  

 Constituir, na forma do art. 54/Seção 
X do Decreto nº 9.235/2017, uma 
Comissão de Acompanhamento do 
Plano de Melhorias Acadêmica (CA), 
composta por 5 (cinco) membros, a 
saber: 1 Representante da IES e os 
Representante da CPA – Comissão 
Própria de Avaliação-, a IES entende 
que ao manter uma Comissão de 
Acompanhamento mostrará aos 
órgãos externos de regulação e 
legitimidade de seus atos, quanto a 
melhorias executadas. 

Constituída no ato 
da assinatura 
deste protocolo. 

Direção Geral, 
Consup  

E  
Comissão Própria De 

Avaliação 

Indicar os possíveis 
membros; agendar reuniões 
para criação do órgão, 
nomeação dos membros e 
definição das atribuições; 
Criar documento que 
normatize o regulamento da 
CAPC 

Comissão criada no Ato de 
Aceite do PC: Michaelly Almeida 
de Menezes, Coordenadora do 
curso; Adriana Silva Almeida, 
Presidente e Representante 
Docente; Gil Camelo Neto, 
Representante Docente; Debora 
Cardoso Gonçalves, 
Representante da Sociedade 
Civil; José Carlos de Lima Costa, 
Representante Docente. 

A CA deve elaborar relatório 
de acompanhamento de 
forma objetiva e 
esquematizada com a 
indicação do cumprimento 
das ações e metas 
previstas no Protocolo de 
Compromisso, com as análises 
críticas, 
justificativas e reajustes 
realizados para a correção das 
ações para 
o cronograma inicialmente 
ajustado.  

Ação 02:  
Atualização do PPC e da Matriz 
Curricular 

Até 30 dias. 
Coordenação do 

Curso, NDE e 
Colegiado. 

Atualização da Matriz 
Curricular em conformidade 
cóm as DCN’s fórmaçãó de 
Professores para a Educação 
Básica e demais arcabouço 
legal. (ANEXO I) 

Após a Avaliação In Loco, a 
Estrutura Curricular foi 
atualizada pelo NDE do curso; 
em 2024 sofreu nova alteração 
para atender a Resolução 
CNE/CP nº 4, de 29 de maio de 
2024. 

 A IES optou ao final da 
Avaliação in loco, com a 
publicação do resultado, 
impugnar o relatório da 
Comissão de Avaliação, uma 
vez que a esta citou que o a 
Matriz Curricular presente no 
PPC não estava sendo 
praticada; na manifestação 
presente no recurso de 
impugnação a IES destacou 
que “No presente indicador a 
IES identificou que houve uma 
contradição na Justificativa 
dos Avaliadores, pois a matriz 
apresentada foi atualizada 
devido as DCNs de 2019. A IES 
não vê coerência na 
Justificativa da Comissão em 
relatar essas diferenças entre 
as "Unidades das duas 
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Matrizes". Há apenas 01 
matriz em andamento e esta 
foi atualizada.” 
No entanto, a CTAA não 
acatou a manifestação da IES. 
Com isso se pretende 
demonstrar com o PC firmado 
que a Matriz e o PPC vigentes 
estão implementados. 

 

4. DAS AÇÕES E METAS DESENVOLVIDAS: Cónfórme se óbserva em cada uma das óbrigaçó es assumidas anteriórmente, a Faculdade de 

Educaça ó e Tecnólógia dó Para , esta  cumprindó cóm ó pactuadó, para a melhória das cóndiçó es de óferta de educaça ó superiór, bem cómó 

saneamentó de deficie ncias verificadas, de módó que ate  ó final dó prazó previstó, tódas as açó es estara ó devidamente cóncluí das. 

 

Abaetetuba (PA), 7 de novembro de 2024 

 

JESANIAS CALDERARO PEREIRA 

DIRETORA GERAL DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DO PARÁ 

 

 

GIL CAMELO NETO 

REPRESENTA DA IES - CA 
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  ANEXO I 

 

1- Matriz Curricular atualizada. 


